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POIITARIA N'0{9/20I8

EMENTA: Concede permuto de Servidores

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conÍêridas. pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

RESOLVE:

Art. l" - Conceder a Permuta do Servidor deste município, o ST." ANDRE SANTOS DE

SOUZA. Professor, portador do RG n': 3920194 SSP/PE e do CPF n': 846.184.424-68, com a

servidora, a Sr.' CÉLIA COSTA DO SANTOS FRANCISCO FRANÇA, Professora.

portadora do RG no: 29601942 SDS/PE e do CPF n": 058.948.874-02. peÍencente ao quaclro da

Administração Direta do município de Surubim-PE, conlorme estabelecido no Termo de Cessão

n": 002/2018.

Art.2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
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